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AGRAVO REGIMENTAL Nº AGRAVO DE INSTRUMENTO  Nº 2005.01.00.069605-8/BA

Processo na Origem: 200533000228913

	RELATOR(A)
	:
	DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE

	AGRAVANTE
	:
	IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS 

	ADVOGADO
	:
	MATHEUS CERQUEIRA 

	AGRAVADO
	:
	MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

	PROCURADOR
	:
	SIDNEY PESSOA MADRUGA DA SILVA 


EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE EFEITO SUSPENSIVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL, NA ESPÉCIE. VEDAÇÃO PREVISTA NO REGIMENTO INTERNO DA CORTE (ARTIGO 293, PARÁGRAFO 1º).

I – Nos termos do artigo 293, § 1º, do RITRF/1ª Região, não cabe agravo regimental contra decisão que confere ou nega efeito suspensivo em agravo de instrumento ou que defere ou indefere liminar em mandado de segurança.

II – Agravo regimental não conhecido.

ACÓRDÃO

Decide a Turma, à unanimidade, não conhecer do agravo regimental.

Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região – Em 03/03/2006.

Desembargador Federal SOUZA PRUDENTE

Relator
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